ACÓRDÃO Nº 1249/06 – TRIBUNAL PLENO
	Processo n.º:
	169836/06

	Assunto:
	CONSULTA

	Entidade:
	MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU

	Interessado
	MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU

	Relator :
	MARINS ALVES DE CAMARGO NETO


Ementa: Consulta.  Novo estágio probatório para servidor estável aprovado em novo concurso público para o mesmo Órgão.  Pela obrigatoriedade. Contabilização de período trabalhado anteriormente, para efeitos de anuênio e licença prêmio.  Pela possibilidade, desde que legalmente prevista.  Concessão de gratificação a funcionário não estável. Pela possibilidade.




O Município de Mandaguaçu, através de seu Prefeito, Sr. José Antonio Gargantini, vem consultar este Tribunal sobre os seguintes pontos:



1. Seria obrigatório um novo estágio probatório ao servidor público municipal, efetivo e estável, aprovado em outro concurso público para novo cargo no mesmo Município, com funções próximas àquelas do cargo anterior e no mesmo órgão municipal em já estava lotado?



2. No novo cargo, o servidor poderá receber anuênio, gozar de licença prêmio adquirida no cargo anterior e continuar a receber gratificação, levando em consideração o tempo de serviço municipal trazido do cargo anterior?



A Consulta vem devidamente instruída, no termos do Inciso IV do Art. 311 do Regimento Interno desta Corte, por Parecer Jurídico de lavra do Procurador do Município, Dr. Eduardo Luiz Goffi Junior, OAB –PR  12.546.



Presentes as exigências de admissibilidade, em obediência ao que preconizam os artigos 313 e 314 do mesmo Regimento, foi a Consulta encaminhada sucessivamente, à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, que emitiu a Informação nº 29/06-CJB, à Diretoria Jurídica (Parecer nº 6818/06-DIJUR) e ao Ministério Público de Contas (Parecer nº 10.913/06).



As conclusões dos doutos Órgãos são uniformes, corroborando o Parecer Jurídico do próprio Procurador do Município. Sendo assim,

V O T O 



1. Necessidade de cumprimento de novo estágio probatório, pois se tratando da assunção de novas atribuições e de novas responsabilidades, a Administração tem a obrigação de avaliar a capacidade do funcionário para a nova função.


2. Possibilidade de contabilização do período trabalhado anteriormente junto ao Município, para os efeitos do anuênio e da licença prêmio, desde que para tal haja previsão legal.



3. A gratificação e a chamada função gratificada, por sua vez, não dependem necessariamente do tempo de serviço do servidor ou de sua estabilidade. Podem ser concedidas a servidores ainda em estágio probatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 169836/06, MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, responsabilidade de José Antonio Gargantini,

ACORDAM

Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por unanimidade em:

Responder á presente consulta, com relação ao inquirido pelo Município de Mandaguaçu, informando que há necessidade de cumprimento de novo estágio probatório, pois tratando de assunção de novas atribuições e de novas responsabilidades, a administração tem a obrigação de avaliar a capacidade do funcionário para a nova função.

E com ralação ao tempo há possibilidade de contabilização do período trabalhado anteriormente junto ao município, para os efeitos do anuênio e da licença prêmio, desde que para tal haja previsão legal, e a gratificação e a chamada função gratificada, por sua vez, não dependem necessariamente do tempo de serviço do servidor ou de sua estabilidade, podem ser concedidas a servidores ainda em estágio probatório.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, JAIME TADEU LECHINSKI, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de agosto de 2006 – Sessão n°33.

MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

Relator

NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência 
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